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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 76/2025-HFA

 

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 15/2025, ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA
Nº 90001/2025

 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.

 CONTRATADA: EMPRESA INNOVATIS ENGENHARIA E SUSTENTABILIDADE LTDA.

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS ,
Coronel R/1 ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO , nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA,
de 27 de agosto de 2025, CONSIDERANDO:

 

a) o Termo de Contrato n° 15/2025 (ID 7999977), celebrado entre o Hospital das
Forças Armadas e a empresa INNOVATIS ENGENHARIA E
SUSTENTABILIDADE LTDA , cujo objeto é a a contratação de empresa
especializada em obras técnicas de engenharia para a execução de obra
remanescente de instalação do Sistema de Geração de energia Fotovoltaica no
Hospital das Forças Armadas, conectada à rede da NEOENERGIA (ON GRID). 

b) o disposto no art. 136, IV, da Lei n° 14.133/2021, que assim estabelece:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à
repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes
das condições de pagamento previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

c) a Parte n° 139/SRM HFA/SDAADM HFA/DCAF HFA/CMDO LOG
HFA/HFA/SEPESD/SG-MD, de 19 de novemenbro de 2025 (ID 8479857), que
informa sobre a necessidade de retificação da Planilha Orçamentária do Contrato
nº 15/2025, tendo em vista que foi verificado erro material nos cálculos de
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somatórios e multiplicações dos itens das planilhas.

d) a aprovação pela área técnica da planilha retificada, certificando a aplicação
correta das fórmulas e a manutenção do desconto global originalmente ofertado e
as condições de ausência de sobrepreço, valores inexequíveis ou jogo de planilha,
conforme Parte n° 332/SDT HFA (8508577).

e) o art. 55 da Lei n° 9.784/99, com base na oportunidade e na conveniência de ser
convalidado o ato, visando o interesse público, tendo em vista que os atos em
epígrafe não causaram prejuízo à administração, nem a terceiros, e nem alteram o
valor final da planilha. 

 

2. RESOLVE ao amparo do disposto no art. 136, da Lei nº 14.133/2021, lavrar o presente
TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato n° 15/2025, cujo objeto consiste na retificação
da Planilha Orçamentária do Contrato nº 15/2025 ID (7903430), que passará a ser a constante no anexo
do Ofício nº 07/2025 - INNOVATIS, de 13 de novembro de 2025 ID (8474789).

3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

4. Fica estabelecido o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes
encontram-se sujeitas, vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf R/1
Ordenador de Despesas do HFA

 

"HFA: UNINDO FORÇAS PELA SAÚDE"

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 03/12/2025, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8500573 e o código CRC
07360B98.
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